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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, em atendimento ao disposto 
no art. 26, da Lei 8666/93, fica RATIFICADA a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

02/2020 com fundamento no art. Art. 24, inciso IV  da Lei Federal n.º 

8.666/93, pelo valor total de R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais), 
conforme proposta apresentada pela empresa ANTÔNIO MANOEL 

TEODORO – ME. CNPJ Nº 68.975.333/0001-70. OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE (02) DOIS CAMINHÕES PIPA (INCLUINDO MOTORISTA 

E COMBUSTÍVEL), PARA SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM 

RESERVATÓRIO DENTRO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. DATA DA 
RATIFICAÇÃO: 28/02/2020.  

Orlândia/SP, 03 de Março de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

P O R T A R I A Nº 27.026 

DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

“EXONERA, a SRA. ZILDA DAS DORES MELO SILVA, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SUP. E 

ACOMP. PED. DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS .” 

 

P O R T A R I A Nº 27.027 

DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

“NOMEIA, a SRA. ZILDA DAS DORES MELO SILVA, do cargo de 

provimento em comissão de DIRETORA DA DIVISÃO DE SUPERVISÃO 

DA REDE ESCOLAR.” 

 

P O R T A R I A Nº 27.028 

DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

“EXONERA, a pedido, o SR. LUIS FRANCISCO CYPRIANO, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO I.” 

 

P O R T A R I A Nº 27.025 

DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

“EXONERA, a pedido, a SRA. RAQUEL DIAS PEREIRA DE SOUSA, do 

cargo de provimento em comissão de DIRETORA DA DIVISÃO DE 

SUPERVISÃO DA REDE ESCOLAR .” 
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